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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Oficio Notificação nº 012/2.019- GP-INER 

 

PADRONIZAÇÃO ALIMENTAR EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos a PADRONIZAÇÃO ALIMENTAR EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL 

 

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

 

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 
 
 

                                            

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 
PADRONIZAÇÃO ALIMENTAR EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

 

 

CONSIDERAÇÕES: 

 

É costumeiro, em nosso país a prática do “enganismo”, ou seja, dentre diversos pratos 

típicos nacionais vamos destacar a feijoada, para usarmos como exemplo. Vemos com 

frequência publicidade tanto na parte externa dos estabelecimentos comerciais como 

em cardápios noticiando feijoadas de três tamanhos, ou seja, pequena, média e 

grande, no entanto, não existe uma regulamentação para diferenciar uma da outra, e 

da mesma forma que uma feijoada grande comem uma família com três pessoas, em 

um determinado estabelecimento, e em outro é tão pequeno que não alimenta 

sequer duas pessoas. 

 

Outro fato que também à descaracteriza é a não obediência do tradicional, ou seja, 

qual os ingredientes que realmente acompanham uma feijoada tradicional, pois é 

fácil encontrar feijoada sem farofa, sem couve, sem bisteca, sem banana e as vezes 

até sem carne seca. 

 

O fato não ocorre só com feijoada, e sim com inúmeros de outros pratos que 

deixamos de citar, mas vamos tirar como exemplo a nível de porção apenas a de 

batatas fritas, que da mesma forma que se encontra uma porção pequena de batas 

fritas, aonde se serve duas pessoas, encontra-se uma grande que mal alimenta uma. 

 

A IMPORTANCIA DAS NORMAS DA ABNT E FALTA DE OPERACIONALIDADE 

 

As normas asseguram as características desejáveis de produtos e serviços, como 

qualidade, segurança, confiabilidade, eficiência, intercambiabilidade, bem como 

respeito ambiental – e tudo isto a um custo econômico. 
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Quando os produtos e serviços atendem às nossas expectativas, tendemos a tomar 

isso certo e a não ter consciência do papel das normas. Rapidamente, nos 

preocupamos quando produtos se mostram de má qualidade, não se encaixam, são 

incompatíveis com equipamentos que já temos, não são confiáveis ou são perigosos. 

Quando os produtos, sistemas, máquinas e dispositivos trabalham bem e com 

segurança, quase sempre é porque eles atendem às normas. 

 

As normas têm uma contribuição enorme e positiva para a maioria dos aspectos de 

nossas vidas. Quando elas estão ausentes, logo notamos. São inúmeros os benefícios 

trazidos pela normalização para a sociedade, mesmo que ela não se dê conta disso. 

São exemplos de benefícios técnicos, econômicos e sociais obtidos com as normas 

em setores da vida e do trabalho: 

 

A padronização das roscas de parafusos ajuda a fixar cadeiras, bicicletas para crianças 

e aeronaves, bem como resolve os problemas de reparo e manutenção causados pela 

falta de padronização, que antes eram um grande problema para os fabricantes e 

usuários de produtos. 

 

As normas que estabelecem um consenso internacional em terminologia tornam a 

transferência de tecnologia mais fácil e segura. Elas são uma etapa importante no 

avanço de novas tecnologias e na difusão da inovação. 

 

Sem as dimensões padronizadas de contêineres de carga, o comércio internacional 

seria mais lento e mais caro. Sem a normalização de telefones e de cartões bancários, 

a vida seria mais complicada. 

 

A falta de normalização pode até afetar a própria qualidade de vida de pessoas com 

deficiência, por exemplo, quando são barradas no acesso a produtos de consumo, 

transportes e edifícios públicos, se as dimensões das cadeiras de rodas e as entradas 

não forem padronizadas. 

 

Símbolos normalizados fornecem avisos de perigo e informações através das 

fronteiras linguísticas. 

 

O consenso sobre os graus de diferentes materiais permite uma referência comum 

para fornecedores e clientes nos negócios. 

 

Um acordo sobre um número suficiente de variações de um produto para atender às 

aplicações mais atuais permite economias de escala com benefícios no custo para 

produtores e consumidores. Um exemplo é a padronização dos tamanhos de papel. 

 

A normalização dos requisitos de desempenho ou de segurança de equipamentos 

garante que as necessidades dos usuários serão atendidas, ao mesmo tempo em que 

permite que fabricantes individualmente tenham a liberdade de projetar suas 

próprias soluções sobre como atender a essas necessidades. 

 

Protocolos de computador normalizados permitem que os produtos de diferentes 

fornecedores "conversem" entre si. Documentos normalizados aceleram o trânsito de 

mercadorias ou identificam as cargas sensíveis ou perigosas que podem ser 

manuseadas por pessoas que falam línguas diferentes. 



 

A padronização de conexões e interfaces de todos os tipos assegura a 

compatibilidade dos equipamentos de origens diversas e a interoperabilidade de 

diferentes tecnologias. 

 

Um acordo sobre métodos de ensaio permite comparações significativas de 

produtos, ou desempenha um papel importante no controle da poluição, por ruído, 

vibração ou emissões de poluentes. 

 

As normas de segurança para máquinas protegem as pessoas no trabalho, no lazer, 

no mar - e até mesmo no dentista. 

 

Sem o acordo internacional contido nas normas técnicas sobre grandezas e unidades 

métricas, as compras e o comércio seriam puro acaso, a ciência não seria científica e 

o desenvolvimento tecnológico seria deficiente.  

 

PORQUE NÃO ADOTAR TAIS NORMAS E “PADRONIZARMOS A ALIMENTAÇÃO” 

 

Entendemos que é concorrência desleal o fato de anunciar uma feijoada como grande 

e na verdade ela seria uma feijoada pequena e para este fato teremos que padronizar 

seu tamanho e também os ingredientes que devem obrigatoriamente lhe 

acompanhar. 

 

Não é justo para um restaurante que oferece feijoada com todos os ingredientes 

sofrer concorrência de um a sua frente que oferece “feijão preto gordo” com orelha 

de porco e linguiça e também o chamar de feijoada. Isto é injusto tanto para o 

empresário honesto como também para o cliente que acaba sendo enganado, não 

só pelo tamanho como também pela falta de ingredientes. 

 

Devemos levar em conta que somos visitados por turistas que procuram as nossas 

comidas típicas e depois levam para fora do Brasil uma impressão negativa do que 

acabaram comendo. 

 

Estamos citando como exemplo a feijoada mais temos inúmeras outras comidas 

típicas tais como em São Paulo o famoso Virado a Paulista que para ser chamado de 

virado a paulista, se faz necessário que tenha vários ingredientes. 

 

NOSSA SUGESTÃO 

 

Que se crie uma Lei específica para este assunto, padronizando tanto a quantidade 

de alimentos como também a necessidade de se manter fiel a sua origem de modo 

que alguém pode chamar que qualquer coisa menos de feijoada se estiver faltando 

algum ingrediente. 

 

 

Entendemos que seja caso de envolver nesta nova lei que se pleiteia seja aprovada 

um órgão regulador e em caso de desobediência, que seja, utilizada a estrutura do 

Procon pois se considera crime enganar o consumidor. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO 



 

A interessada através da presente pretende ver aprovado projeto de lei que crie 

norma regulamentadora da quantidade e também dos ingredientes de pratos típicos 

brasileiros e também de porções. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca a disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira u por quem ele indicar. 

 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 


































